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Exmo. Sra.

Presidente da Câmara Municipal de PEREIRO-€E.

O vereador signatário, com assento neste Casa Legislativa e no uso

da ahibuição que lhe confere o aft. 128 do Regimento lntemo, solicita à Vossa

Excelência nos termos do art. í 29 trambém do Regimento lntemo, que seja realizada

a leitura bem como encaminhe a presente indicação mediante oficio ao Escritório

Regional da CAGECE (companhia de águas e esgotos do Estado do Ceará)

Concessionaria do serviço público.

INDICANDO.LHE:

Que a competente concessionária viabilize a instalação de água

encanada na comunidade Conjunto São José, popularmente conhecido como

Adaltão em PereiroCE, que muito tem sofrido com a Íalta desse serviço que é de

natureze essencial.

JUSTIFIGATIVA:

Nobres pares o referido baino já @ntia com mais de trinta famílias, e

absurdamente ainda não conta com o serviço de abastecimento de água, sendo

assim é necessário a cobrençâ desta casa em nome dos humildes moradores

daquela comunidade, para que o precioso liquido possa vir a jorrar nas tomeiras

daquelas casas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de PEREIRO€E,3í de maio de 202í.

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO PINHEIRO

Verrador
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